
SEM PARAR!

PORTARIA 1027/2023

AUTORIZA O PREFEITO MÜNICÜ>AL A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de íporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1775/2022 de T de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, a cidade de Curitiba
no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia
Legislativa, Palácio Iguaçu Pai*anacidade e SEIC, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(ti'ês) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA KELLY SILVA DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:3438D756 PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1027/2023

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE 0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado MédicoCURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS
RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal rf. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

I — Conceder, no dia 24 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n“. 11.108.388-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
276/2021 de 10 de março de 2021.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Palácio Iguaçu
Paranacidade e SEIC, cabendo-lhe o recebimenlo antecipado de 03
(três) diárias.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de maio de
2023.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporâ-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Código Identiflcador:48CDBE61GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1028/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1030/2023AUTORIZA O SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO. SEGURANÇA PÚBLICA E
DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA HELENA APARECIDA LIANDO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal tf. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°daLein°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - AUTORIZA o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO o Senhor

RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar nos dias 29, 30 e 31 de maio

de 2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa,
Palácio Iguaçu, Paranacidade e SEIC, cabendo-lhe  o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de maio de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 7.399.292-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através

da Portaria n°. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de maio de 2023. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de maio de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
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Iporâ-(PR), 26 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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